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SIGILO BANCARIO. INFORMACOES CEDIDAS PELA
CONTRIBUINTE. INEXISTENCIA DE OFENSA A GARANTIA
FUNDAMENTAL.

Incabivel a alegacdo de quebra de sigilo bancario quando as informacdes nas
quais se fundamenta o langamento tributario sdo entregues espontaneamente
pelo contribuinte.

OMISSAO DE RECEITA. DEMOSNTRACAO 1}NALTTICA.
INTIMACAO FISCAL NAO ATENDIDA. PROCEDENCIA DO
LANCAMENTO.

E necessaria a prévia intimagdo do contribuinte para que esclareca qual a
origem dos recursos que transitaram em sua conta bancaria, com relagdo
analitica dos valores, antes que se conclua pela omissdo de receitas. No caso
dos autos, foi atendido esse requisito.

ONUS DA PROVA. FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU
EXTINTIVO. DEVER DO CONTRIBUINTE. INOBSERVANCIA. .

Cabe ao contribuinte o 6nus da prova quanto aos fatos impeditivos,
modificativos e extintivos da alegacdo do agente fiscal.

DILIGENCIA. PERICIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.

Nos termos do processo administrativo fiscal, o julgador pode indeferir as
diligéncias e pericias requeridas quando entendé-las desnecessdrias para a
solucao da lide.

AUTO DE INFRACAO. OBSERVANCIA DOS REQUISITOS.
LEGALIDADE.

Nos termos do art. 9° do Dec. 70.235/72, a exigéncia do crédito tributario
deve ser formalizado em auto de infragdo distinto para cada tributo. A multa
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 SIGILO BANCÁRIO. INFORMAÇÕES CEDIDAS PELA CONTRIBUINTE. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À GARANTIA FUNDAMENTAL.
 Incabível a alegação de quebra de sigilo bancário quando as informações nas quais se fundamenta o lançamento tributário são entregues espontaneamente pelo contribuinte. 
 OMISSÃO DE RECEITA. DEMOSNTRAÇÃO ANALÍTICA. INTIMAÇÃO FISCAL NÃO ATENDIDA. PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO.
 É necessária a prévia intimação do contribuinte para que esclareça qual a origem dos recursos que transitaram em sua conta bancária, com relação analítica dos valores, antes que se conclua pela omissão de receitas. No caso dos autos, foi atendido esse requisito.
 ÔNUS DA PROVA. FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO. DEVER DO CONTRIBUINTE. INOBSERVÂNCIA. .
 Cabe ao contribuinte o ônus da prova quanto aos fatos impeditivos, modificativos e extintivos da alegação do agente fiscal. 
 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO.
 Nos termos do processo administrativo fiscal, o julgador pode indeferir as diligências e perícias requeridas quando entendê-las desnecessárias para a solução da lide.
 AUTO DE INFRAÇÃO. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS. LEGALIDADE.
 Nos termos do art. 9º do Dec. 70.235/72, a exigência do crédito tributário deve ser formalizado em auto de infração distinto para cada tributo. A multa de ofício e os juros podem ser incluídas no mesmo auto de infração que o principal.
 MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. INCONSTITUCIONALIDADE. OFENSA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. SÚMULA 2 DO CARF. 
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto proferidos pelo Relator.
 (assinado digitalmente)
 EDUARDO DE ANDRADE  - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 MARCIO RODRIGO FRIZZO - Relator.
 
 EDITADO EM: 26/06/2013
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: EDUARDO DE ANDRADE (Presidente), MARCIO RODRIGO FRIZZO, CRISTIANE SILVA COSTA, LUIZ TADEU MATOSINHO MACHADO, ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR, GUILHERME POLLASTRI GOMES DA SI
 
 
  Trata-se de recurso voluntário, interposto em face do Acórdão da 3ª Turma da DRJ/RPO, que manteve o lançamento do crédito tributário no valor de R$ 571.647,57, acrescida de multa de ofício de 75% e juros de mora, julgando improcedente a impugnação apresentada pelo contribuinte contra o Auto de Infração de fls. 554/566. 
O presente processo tem origem no Mandado de Procedimento Fiscal n.º 0910200.2010.00531-6, cujo objetivo, após a constatação de movimentação de recursos financeiros não declarados, era fiscalizar o cumprimento das obrigações tributárias correspondentes, relativas aos anos-calendário de 2006 a 2009. Foram expedidas intimações solicitando informações e documentos (fls. 4-6, 248-249, 252-253 e 260-412), o que foi parcialmente atendido pela recorrente.
De posse das informações apresentadas, o auditor fiscal efetuou o lançamento de ofício de IRPJ, CSLL, COFINS, PIS, IPI e Contribuição para a Seguridade Social � INSS no valor total de R$ 1.261.505,37, fundamentando-se na constatação de diferenças injustificadas entre as receitas declaradas e os valores de créditos verificados em contas bancárias da recorrente.
Melhor esclarecendo.
Sendo apurada uma movimentação financeira incompatível com os valores declarados pela recorrente à RFB, iniciou-se a Ação de Verificação Fiscal em 27/04/2010, ficando a recorrente intimada a apresentar uma série de informações e documentos, dentre livros fiscais e de escrituração contábil, comprovante de recolhimento de tributos (DARF) e extratos bancários, os quais constam de fls. 8/244.
Assim, verificada diferenças (créditos de origem desconhecida) entre os valores das Receitas Declaradas no SIMPLES e os depósitos (discriminadas na tabela 1 das fls. 261/262), constantes nos extratos apresentados do Banco do Brasil, Itaú, Real, Bradesco, SICOOB e HSBC (tabela 2, fls. 262/411), a recorrente foi intimada, através do Termo de Intimação Fiscal 03 (fls. 260), a esclarecer as discrepâncias apontadas, comprovando a origem e natureza das operações que originaram os créditos. 
Não havendo resposta ao Termo de Intimação Fiscal 03, o AFRFB considerou que houve omissão de receitas pela recorrente. O presente processo é resultado do encerramento parcial da Ação Fiscal, com o objetivo constituir os tributos não recolhidos pela recorrente sobre a receita omitida no ano-calendário de 2006. A apuração foi feita de acordo com o Simples Federal (Lei 9.317/96), conforme tabela abaixo (fls. 418/419):


A exclusão da recorrente do regime do Simples apenas ocorreu em relação ao ano-calendário de 2007 em diante, uma vez que a receita omitida somada à receita declarada ultrapassa o limite de receita permitida. Em tempo, o crédito tributário apurado no ano-calendário de 2007 a 2009 foi constituído nos autos n. 11634.001688/2010-95
Desta forma, o Auto de Infração lavrado lançou os seguintes créditos tributários relativamente ao ano-calendário de 2006 (fls. 556):

Intimada da constituição do crédito tributário em seu desfavor em 22/12/2010 (fl. 501), a recorrente apresentou impugnação em 25/01/2011 (fl. 502), requerendo, em síntese, a desconstituição do crédito tributário lançado, ou, em assim não se entendendo, a realização de perícia em seus lançamentos bancários.
 A Terceira Turma de Julgamento da DRJ/RPO declarou improcedente a impugnação, proferindo o Acórdão nº 14-36.008 (fls. 554/566) e, portanto, mantendo o crédito tributário lançado, com a seguinte ementa:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2006
ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETÊNCIA.
A arguição de inconstitucionalidade não pode ser oponível na esfera administrativa, por transbordar os limites de sua competência o julgamento da matéria, do ponto de vista constitucional.
IMPUGNAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
As alegações apresentadas na impugnação devem vir acompanhadas das provas documentais correspondentes, sob risco de impedir sua apreciação pelo julgador administrativo.
LANÇAMENTOS DE TRIBUTOS E MULTAS PROPORCIONAIS. REQUISITO LEGAL. ATENDIMENTO. MULTAS ISOLADAS. INOCORRÊNCIA.
Válidos os lançamentos que observam o requisito legal que prescreve a necessidade de autos de infração distintos para cada tributo, assim como para cada multa isolada lançada, a qual não ocorreu na espécie.
PEDIDO DE PERÍCIA NEGADO.
É de se rejeitar pedido pela realização de perícia quando não confirmada a alegação que o sustentou, mormente quando a matéria em julgamento não demanda conhecimento técnico específico que não seja da competência das autoridades fiscais.
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 2006
QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INOCORRÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS PARA ACESSAR INFORMAÇÕES BANCÁRIAS. DESNECESSIDADE.
A necessidade de demonstração dos requisitos para acessar informações bancárias da contribuinte só se aplica nos casos em que tais informações são requisitadas diretamente às instituições financeiras, não havendo que se falar em �quebra� de sigilo quando a própria fiscalizada atende a intimação fiscal para a apresentação de seus extratos bancários.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. DETERMINAÇÃO DA RECEITA OMITIDA. DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA INDIVIDUALIZADA. REQUISITO LEGAL. ATENDIMENTO.
É válido o procedimento de auditoria fiscal que, ao determinar a receita omitida com fundamento em presunção legal, observa o requisito de demonstração analítica individualizada dos créditos bancários, por ocasião da intimação fiscal que requer sua comprovação.
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES
Ano-calendário: 2006
OMISSÃO DE RECEITAS. ALÍQUOTAS MAJORADAS. LANÇAMENTOS DAS DIFERENÇAS APURADAS. VALORES RECOLHIDOS. ABATIMENTO.
Correto é o lançamento em que os valores recolhidos a título de Simples Federal foram utilizados para abatimento dos valores devidos em face das diferenças apuradas considerando-se a omissão de receitas, obtidos a partir da aplicação das alíquotas majoradas.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2006
MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. PRESCRIÇÃO LEGAL.
A multa de oficio e os juros de mora aplicados nos lançamentos têm previsão legal.

Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido

Intimada da decisão da DRJ em 17/01/2012 (fl. 568), a recorrente apresentou recurso voluntário em 07/02/2012 (fl. 569), aduzindo em síntese:
A) PRELIMINARMENTE
i) Inexistente quebra de sigilo bancário:
- A recorrente alega que foi coagida à entrega das informações bancárias requeridas pela autoridade fiscal, com receio de ser penalizada, pelo que as mesmas não poderiam ser utilizadas para o lançamento tributário;
- Pondera que seu sigilo de dados é direito e garantia fundamental assegurado pelo art. 5, X e XII, da CF, e que se aplica ao mesmo o princípio da reserva de jurisdição, necessitando de ordem do Poder Judiciário para sua quebra;
- Requer que seja declarada a ilegalidade do auto de infração por fundamentar-se em prova obtida por meio ilícito. 

ii) Ofensa ao Decreto n.º 3.724/01
- Argumenta que, inobstante os argumentos do tópico anterior, o Decreto 3.724/01 exige que a presença de requisitos para que a RFB possa acessar informações bancárias do contribuinte, os quais não se preencheram, eivando de vício insanável o crédito tributário lançado;
- Pondera que a decisão da DRJ reconheceu a falta de comprovação do preenchimento de tais requisitos, muito embora esta afirma que tais requisitos só são imprescindíveis quando o acesso a tais informações se faz junto às instituições financeiras; 

B) DO MÉRITO
i) Da busca da verdade real. Da ausência de demonstração analítica dos lançamentos bancários considerados como omissão � Ofensa ao art. 287 do RIR/99 e art. 9º, do Dec. 70.235/72. Do cerceamento de defesa.
- Argumenta que a autoridade fiscal deveria demonstrar de forma analítica e individual cada lançamento bancário considerado receita omitida, conforme o art. 287, do RIR/99, o que não ocorreu, em prejuízo ao princípio da verdade material, ampla defesa e ao contraditório;
- Aponta que apenas um resumo dos lançamentos bancários é apresentado pela autoridade fiscal, não sendo possível que se identifique quais operações não representam omissão de receita e assim foram consideradas, havendo cerceamento de sua ampla defesa e contraditório, consoante art. 9º, do Dec. 70.235/72.

ii) Da ofensa ao art. 18 do Decreto n.º 70.235/72 e da efetiva contabilização da movimentação bancária exclusivamente na conta caixa
- Afirma a recorrente que promoveu a devida contabilização integral de sua movimentação bancária através de sua conta caixa, demonstrando o alegado através de seus balancetes;
- Por consequência, estando contabilizadas integralmente suas operações bancárias, alega que não cabe a aplicação do art. 42, da Lei n.º 9.430/96, pois os depósitos bancários apontados tem origem em sua conta caixa;
- Alega que caberia ao fisco o ônus da prova, através de auditoria na conta caixa, de que existem suprimentos fictícios que caracterizariam omissão de receitas;
- Sustenta que não se observou o princípio da oficialidade, com ofensa ao princípio da verdade material e ao art. 18, da Lei 70.235/72. 
- Juntou doutrina e jurisprudência.

iii) Do indeferimento de perícia
- Reafirma a impossibilidade de identificar o que se considerou omissão de receita uma vez que não houve análise de lançamento a lançamento bancário, ônus do qual cabia a autoridade fiscalizadora; 
- Fundamenta que o art. 36, do Decreto 7.574/11, prevê a requisição de perícia e que, quando presentes os requisitos inerentes, a autoridade fiscalizadora não tem a discricionariedade de indeferi-la, se solicitada;
- Alega que houve o preenchimento de todos os requisitos legais para o deferimento do pedido de perícia e que seu indeferimento cerceia a ampla defesa. Requer, ao fim, a realização de perícia, indicando perito.

iv) Da exigência de autos de infração segregados por tributo e multa
- Com base no art. 9º, do Decreto n.º 70.235/72, alega a necessidade de se lavrar autos de infração separados para cada tributo e cada multa;
- Requer a declaração da inexigibilidade do auto de infração por desrespeito a formalidade legal.

v) Multa e juros abusivos. Configuração de confisco e contrariedade ao princípio da capacidade contributiva
- Argumenta pelo desrespeito aos princípios da razoabilidade, da segurança jurídica e da capacidade contributiva em face dos valores cobrados a título de juros e multas;
- Se volta ao percentual da multa de ofício, de 75%, apontando como confiscatória, cabendo sua redução;
- Com relação aos juros, aduz que a legislação civil prevê que os juros de mora, quando não convencionados, devem ser de 6% ao ano, requerendo a redução dos juros aplicados através do auto de infração.

É o relatório.

 Conselheiro Marcio Rodrigo Frizzo
O recurso voluntário apresentado é tempestivo e apresenta todos os requisitos de admissibilidade, então dele conheço.

1. Da Preliminar de inexistência de quebra de sigilo bancário e contrariedade aos princípios constitucionais. Da ausência ofensa ao decreto n.º 3.724/01 
Como bem fundamentou a DRJ em sua análise, não há que se falar em quebra de sigilo bancário da recorrente, pois as informações bancárias (extratos) de que se valeu o AFRFB, para realizar o lançamento do crédito tributário, foram por ela mesma fornecidas através de atendimento à intimação fiscal.
Muito embora esta turma entenda pelo sobrestamento de processos que tratam da discussão da aplicação da Lei Complementar 105/01 até que se manifeste definitivamente a Suprema Corte, que está apreciando a constitucionalidade desta por meio do regime da repercussão geral (tema 225), tal entendimento não se aplica ao presente caso. 
Não há que se falar em quebra do sigilo bancário na forma que prevê a Lei Complementar 105/01, uma vez que as informações bancárias foram cedidas pela própria recorrente. A garantia do sigilo de dados, dentro os quais se encontra o bancário, é uma proteção à pessoa física ou jurídica contra a investidas de terceiros. 
Nada impede, todavia, que o próprio indivíduo revele seus dados bancários a quem lhe questione, conduta esta que deve ser precedida de meditação acerca da legitimidade e legalidade do requerimento. Por isso, não vislumbro qualquer irregularidade na conduta do Fisco. 
Neste sentido, também não há que se discutir sobre o preenchimento dos requisitos apresentados pelo Decreto n.º 3.724/01, os quais se aplicam quando a RFB pleiteia informações bancárias do contribuinte às Instituições Financeiras, pois caso em análise as informações que embasaram o lançamento do crédito tributário foram espontaneamente entregues pela recorrente.
Assim, o procedimento realizado pela autoridade fiscalizadora não esbarra em nenhum vício que comine em sua nulidade, não havendo ofensa aos princípios constitucionais ou ao Decreto n.º 3.724/01.

2. DO MÉRITO
I. Ofensa ao art. 287 do RIR/99 e art. 9º, do Dec. 70.235/72
A recorrente busca demonstrar que não foi observado o art. 287, do RIR/99, pelo qual a autoridade administrativa deve analisar individualmente cada lançamento bancário para determinar a omissão de receitas. Argumenta que há apenas a indicação dos lançamentos bancários �de forma bastante resumida�, o que lhe impediram identificar quais as situações se considerou omissão de receitas.
Afirma a recorrente ofende o art. 9º, do Dec. 70235/72 a falta da análise individual (vale dizer, lançamento por lançamento) das movimentações bancárias pela autoridade administrativa. Não assiste razão a recorrente em suas argumentações. 
Da análise processual se constata que a recorrente foi intimada para se manifestar sobre os créditos (em suas contas bancárias) considerados como de origem desconhecida (art. 42, L. 9.430/96), através do Termo de Intimação Fiscal n.º 3 (fls. 260), dos quais deveria comprovar a origem mediante documentação hábil e idônea.
Os créditos/depósitos apontados pela autoridade fiscalizadora Termo de Intimação Fiscal n.º 3 (fls. 260) correspondem exatamente às receitas consideradas omitidas posteriormente, pois a recorrente não esclareceu a natureza e origem de cada um dos créditos. Note-se que mesmo na oportunidade da impugnação ou do recurso a recorrente não demonstra a origem dos créditos tributados como receitas omitidas.
Quando intimou a recorrente para comprovar a origem dos recursos creditados em sua conta (fls. 260), a autoridade fiscalizadora informou individualmente (fls. 261/411) todos os depósitos/créditos dos quais era necessário a comprovação de sua origem, após a análise dos extratos bancários (fls. 8/244) entregues pela recorrente, em estrita consonância com o art. 287, do RIR/99.
Ao contrário da jurisprudência apontada pela recorrente, no presente caso não houve apenas um confronto mensal entre as receitas creditadas nas contas bancárias e as receitas declaradas, mas uma análise pormenorizada e individual de todos os créditos/depósitos bancários e dos quais não foi possível identificar a origem (fls. 261/411). 
Assim, descabe também a alegação de contrariedade ao art. 9, do Dec. 70.235/72, quanto a juntada de todos os documentos necessários ao auto de infração, pois houve o apontamento, lançamento por lançamento, dos créditos em contas bancárias da recorrente que foram considerados como omissão de receitas, sendo-lhe permitido o pleno exercício da ampla defesa e do contraditório. 

II. Suposta contabilização da movimentação bancária na conta caixa e ofensa ao art. 18 do Dec. 70.235/72
Sustenta a recorrente que houve a integral e regular contabilização bancária em sua conta caixa, buscando demonstrar o alegado através de balancetes que supostamente juntou no recurso ora em análise. 
Ocorre que não há balancetes anexos à peça recursal, e não se observa através da documentação que sustenta o lançamento a escrituração contábil dos créditos/depósitos apontados como omissão de receita, sobre os quais houve o lançamento tributário. 
Tal como observa a DRJ, em suas razões de decidir, a recorrente não apresentou, seja na impugnação do lançamento tributário, seja no recurso a este Conselho, qualquer documentação que fosse capaz de destituir a obrigação que se impugna ou que desse vigor a seus argumentos, os quais não merecem prosperar. 
Neste sentido, não há que se falar em contrariedade ao art. 18, do Dec. 70.235/72, pois toda a documentação que instrui o processo administrativo é suficiente para que forme o juízo de decisão, não se fazendo necessário maiores diligências ou perícias, mormente quando as alegações da recorrente não se demonstram consistentes. 
Sem razão a recorrente.

III. Do indeferimento da perícia
A recorrente equivoca-se quando alega que seria necessária perícia contábil para determinar a real renda derivada dos depósitos bancários. Ora, a presunção legal de omissão de receita baseada em depósito bancários de origem não identificada, de que trata o art. 42 da Lei 9430/96, já determina que se considerem tais valores como receitas. 
Trata-se de uma presunção juris tantum, ou seja, que admite prova em contrário, mas o ônus de tal prova caberia à contribuinte, a qual não logrou êxito em provar que tais valores não eram receitas. Desse modo, entendo impertinente o pedido de perícia. Os depósitos bancários não identificados são receitas, nos termos da presunção legal.

IV. Da segregação de autos de infração por tributos e multa
Alega a recorrente a inobservância ao art. 9, do Dec. 70.235/72, pleiteando a declaração de inexigibilidade do lançamento tributário, pois entende que não houve a individualização por tributo e multa. Não assiste razão à recorrente, tal como destacado na decisão da DRJ.
Observando o lançamento realizado pela autoridade fiscalizadora (fls. 417 e ss.), há distintos autos de infração para cada tributo lançado, a saber: IRPJ (fl. 440), PIS (fl. 450), CSLL (fls. 460), IPI (fl. 480) e INSS (fl. 490) Cofins (fl. 470). 
No que toca as multas, por tratarem de multas de ofício (acessórias), e não multas isoladas, estas estão lançadas através dos respectivos autos de infração de cada tributo a que se referem, integrando o crédito tributário lançado. 

V. Da multa de ofício e juros de mora
Alega a recorrente que �como consta do auto de infração em tela, os valores cobrados a título de multa e juros não guardam consonância com as limitações legais e constitucionais, forçando a mesma a pleitear a redução de tais encargos.� (fl. 595). A insurgência quanto ao lançamento da multa de ofício e juros de mora encontra barreiras na súmula 2 do CARF, que assim dispõe:

Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Tendo em vista que a recorrente se insurge contra a lei posta, e não quanto à sua aplicação, isto é, invoca princípios como a vedação ao confisco e a capacidade contributiva para combater a multa e juros, tem-se a impossibilidade deste Conselho de realizar qualquer juízo de valor sobre o tema. O lançamento dos institutos está em consonância com a legislação vigente, devidamente demonstrada no auto de infração de cada tributo lançado, razão pela qual não procede o recurso voluntário neste ponto.

3. CONCLUSÃO
Ante ao exposto, voto pela improcedência do recurso voluntário, para manter o lançamento do crédito tributário constituído em desfavor da recorrida, nos termos do relatório e voto.

Marcio Rodrigo Frizzo - Relator
 
 




de oficio e os juros podem ser incluidas no mesmo auto de infracdo que o
principal.

MULTA DE OFICIO. JUROS DE MORA. INCONSTITUCIONALIDADE.
OFENSA A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. SUMULA 2 DO CAREF.

O CARF nio ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em negar provimento
ao recursc voluntario, nos termos do relatorio e voto proferidos pelo Relator.

(assinado digitalmente)
EDUARDO DE ANDRADE - Presidente.
(assinado digitalmente)

MARCIO RODRIGO FRIZZO - Relator.

EDITADO EM: 26/06/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: EDUARDO DE
ANDRADE (Presidente), MARCIO RODRIGO FRIZZO, CRISTIANE SILVA COSTA, LUIZ
TADEU MATOSINHO MACHADO, ALBERTO PINTO SOUZA JUNIOR, GUILHERME
POLLASTRI GOMES DA SI
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Relatoric

Trata-se de recurso voluntario, interposto em face do Acordao da 3* Turma da
DRIJ/RPO, que manteve o langamento do crédito tributario no valor de R$ 571.647,57,
acrescida de multa de oficio de 75% e juros de mora, julgando improcedente a impugnagdo
apresentada pelo contribuinte contra o Auto de Infracdo de fls. 554/566.

O presente processo tem origem no Mandado de Procedimento Fiscal n.°
0910200.2010.00531-6, cujo objetivo, apds a constatacdo de movimentagdo de recursos
financeiros ndo declarados, era fiscalizar o cumprimento das obrigagdes tributdrias
correspondentes, relativas aos anos-calendario de 2006 a 2009. Foram expedidas intimagdes
solicitando informagdes e documentos (fls. 4-6, 248-249, 252-253 e 260-412), o que foi
parcialmente atendido pela recorrente.

De posse das informagdes apresentadas, o auditor fiscal efetuou o langamento
de oficio de IRPJ, CSLL, COFINS, PIS, IPI e Contribui¢do para a Seguridade Social — INSS
no valor total de R$ 1.261.505,37, fundamentando-se na constatagdo de diferengas
injustificadas entre as receitas declaradas e os valores de créditos verificados em contas
bancarias da recorrente.

Melhor esclarecendo.

Sendo apurada uma movimentagao financeira incompativel com os valores
declarados pela recorrente a RFB, iniciou-se a Acdo de Verificagao Fiscal em 27/04/2010,
ficando a recorrente intimada a apresentar uma série de informagdes e documentos, dentre
livros fiscais e de escrituracdo contabil, comprovante de recolhimento de tributos (DARF) e
extratos bancarios, os quais constam de fls. 8/244.

Assim, verificada diferengas (créditos de origem desconhecida) entre os
valores das Receitas Declaradas no SIMPLES e os depositos (discriminadas na tabela 1 das fls.
261/262), constantes nos extratos apresentados do Banco do Brasil, Itat, Real, Bradesco,
SICOOB e HSBC (tabela 2, fls. 262/411), a recorrente foi intimada, através do Termo de
Intimagdo Fiscal 03 (fls. 260), a esclarecer as discrepancias apontadas, comprovando a origem
e natureza das operacdes que originaram os créditos.

Nao havendo resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal 03, o AFRFB
considerou que houve omissdo de receitas pela recorrente. O presente processo é resultado
do encerramento parcial da Ac¢do Fiscal, com o objetivo constituir os tributos nio
recolhidos pela recorrente sobre a receita omitida no ano-calendario de 2006. A apuracio
foi feita de acordo com o Simples Federal (Lei 9.317/96), conforme tabela abaixo (fls.
418/419):



DEMONSTRATIVO DOS CREDITOS BANCARIOS CONSOLIDADOS
o - ; Tatai Declarado | Diferenga
Per!od? Descrigao _ Bradesco Real Brasil | SICOB Totais SIMPLES Apuaraga
jan-06 CREDITOS 170.346,66| 219.374,41/11.952,42/14.065,17] °
(-)Estorno Dep/Devol.Cheque | 35.983,84] ~ 37.154,52) 1.760,00) 3.318.44 .
Total jan/2006 134.362,82 182.219,89/10.192,4210.746,73]  337.521,86|  B82.261,04 255.260,82
fev/06 CREDITOS 274.800.46) 198.748,29) 8.226,00/59.705,49
(?)Eslomo Dep/Devol.Cheque | 27.618,47 38.261,35 4.100,00 966,00 o i
Total fev/2006 247.181,99 160.486,94] 4.126,0058.739,49, - 470.534,42] 111.866,00/ 358.668,42
__ LEMONSTRATIVO DOS CREDITOS BANCARIOS CONSOLIDADOS
Periodo  Dascricio Bradesco| Real | Brasil | SICOB | Totais ' Ds'l‘";';[’;; ig:::g:
mar-UEf—_ __ —;D|TOS 338,084 85 287.673,03) 8.727,2332.934 20, .
| \Esi no DeplDevol.Cheque | 38.185,29) 59.857,56 6.494,86]
Total mar/2006 | 299.909,56) 227.815,47| 8.727,23(26.439,34] 562.891,60| 120.462,67| 442.42893
abri/06 |_ CREDITOS 261.657,08) 2560.163,61) 9.356,84/48.825 67 :
| | (-)Estorng Dep/Devol.Cheque 3?.'844,47 36.062,92 12.838,08] |
™ Total abr/2006 223,812,59 214.100,69] 9.356,8435.087,50 483.257,71  91.280,22  391.068,49
a\|‘>QE- CREDITOS 332.541,67| 310.171,11| 5.866,00/38.842 97 |
(-)Estorno Dep/Devol.Cheque | 59.735,68  70.253,44| 1.557,16/11.209,18) |
L Total maif2006 '272.305,01 239.917,67) 4.308,8428.733,81] 545.766,33  96.221,84) 449.544 49
jun/06 CREDITOS 343.798,57) 320.84322/28.191,70/37.914, 80 E . :
(-]Estorno Dep/Devol Cheque | 4217966/ 7246092 640,00 6.648,00
- Total jun/2006 301.618,91| 248.382,30/27.551,70/31.266,80] 608.819,71| 153.441,32] 455.378,39
jul-06 CREDITOS 288.990,97| 278.383,92|-6.122.21/22.014,00
(-)Estorno Dep/Devol.Cheque | 47.081,64  51.291,63 . :
Total juli2006 241.908,33 227.092,29| 6.122,2122.014,00| 497.137,83  298.769,85 198.367,98
ago/08 CREDITOS | 240.741,68 292.503,77) 4.782,54/22.201 48 |
(-]Estorno Dep/Devol.Cheque | 36.054,30) - 58.264,99 470,00 :
Total ago/2006 204.687,36| 234.238,78| 4.782,54/21.731,48|  465.440,16/ 285.564,84] 179.875,32
set-08 CREDITOS | 240.905,60 286.436,90/30.124,35/17.260,50
(-]Estorno Dep/Devol.Cheque | 62.865,46) 77.229,06{20.003,00 3.381,00
Total set/2006 178.040,14) 209.207,84/10.121,35/13.879,50|  411.248,83] 161.780,79  249.468,04
outi0B CREDITOS 296.923,05) 355.129,82/113.703,00] 4.755,70 : - '
(-)Estorno Dep/Devol.Cheque | 55.286,91) 101.606,21) 2.972,00] 3.04300 . |
) . Total out/2006 241.626,14) 253.523,61/10.731,00) 1.712,70, 5{1?.593.45r 372.936,21] 134.657,24
nov-06 CREDITOS 354.767,71) 236.332,59)13.534,14[12.775,42 '
{-JEstorno Dep/Devol.Cheque | 78.487,23| 67.858,09
_Total nov/2006 276.280,48| 168.474,50/13.534,14/12.77542  471.064,54) 276.835,58 194.228,96
dez/0§ | CREDITOS 270.945,26] 381.998,06{19.706,90 21.566,42| : !
(-Estorno Dep/Devol Cheque | 70.492,67| 81.745,64 8.580,50 |
Total dez/2006 200.452,59) 300.252,45/19.706,9013.08592  533.407,86| 244.874,60 288.623,26
total-06| ] | 5.894.774,30 2.296.303,96 3.596.470,34

Obs.: Dos valores carrespnni:lemeé aos CREDITOS foram descontados os Empréstimos estornos de l:réciltos. devolugdes
de Cheques.

A exclusdo da recorrente do regime do Simples apenas ocorreu em relacio ao
ano-calendario de 2007 em diante, uma vez que a receita omitida somada a receita declarada
ultrapassa o limite de receita permitida. Em tempo, o crédito tributdrio apurado no ano-
calendario de 2007 a 2009 foi constituido nos autos n. 11634.001688/2010-95

Desta forma, o Auto de Infragdo lavrado langou os seguintes créditos
tributarios relativamente ao ano-calendario de 2006 (fls. 556):
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PRINCIPAL| JUROS MULTA

TRIBUTO 1 Rs) ®S) | (RS) [TOTAL (RS)
IRPJY 38.567.08) 17.603,80| 28.925725 85.096.13
CSLL 3B.567.08) 17.603,80| 2892525 85.096.13
COFINS 113.579.53| 51.865,28) B85.184.59 250.629.40
PIS 28.297.71| 12.919.65 21.223721 62.440_.57
IPI 2411924 11.14094| 18.089.37 53.349.55
INSS 328.516.93| 149.989.02| 246.387_64 724 893 59
TOTAL {Rs) 571.647.57 261.122.49| 428.735 31| 1.261.505.37

Intimada da constituicao do crédito tributario em seu desfavor em 22/12/2010
(il. 501), a recorrente apresentou impugnacgao em 25/01/2011 (fl. 502), requerendo, em sintese,
a desconstituicao do crédito tributario langado, ou, em assim nao se entendendo, a realizagao
de pericia em seus lancamentos bancarios.

A Terceira Turma de Julgamento da DRJ/RPO declarou improcedente a
impugnagao, proferindo o Acordao n® 14-36.008 (fls. 554/566) e, portanto, mantendo o crédito
tributario langado, com a seguinte ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2006

ARGUICAO DE
COMPETENCIA.

INCONSTITUCIONALIDADE.

A arguicdo de inconstitucionalidade ndo pode ser oponivel na
esfera administrativa, por transbordar os limites de sua
competéncia o julgamento da matéria, do ponto de vista
constitucional.

IMPUGNACAO. ONUS DA PROVA.

As alegagoes apresentadas na impugnacdo devem vir
acompanhadas das provas documentais correspondentes, sob
risco de impedir sua apreciag¢do pelo julgador administrativo.

LANCAMENTOS DE TRIBUTOS E MULTAS
PROPORCIONAIS. REQUISITO LEGAL. ATENDIMENTO.
MULTAS ISOLADAS. INOCORRENCIA.

Validos os langcamentos que observam o requisito legal que
prescreve a necessidade de autos de infracdo distintos para cada
tributo, assim como para cada multa isolada lan¢ada, a qual ndo
ocorreu na espécie.

PEDIDO DE PERICIA NEGADO.

E de se rejeitar pedido pela realizagio de pericia quando néo
confirmada a alegagcdo que o sustentou, mormente quando a
matéria em julgamento ndo demanda conhecimento técnico
especifico que ndo seja da competéncia das autoridades fiscais.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA



Ano-calendario: 2006

QUEBRA DE SIGILO BANCARIO. INOCORRENCIA.
DEMONSTRACAO DOS  REQUISITOS PARA ACESSAR
INFORMAGOES BANCARIAS. DESNECESSIDADE.

A necessidade de demonstracdo dos requisitos para acessar
informacoes bancarias da contribuinte so se aplica nos casos em
que tais informagoes sdo requisitadas diretamente as institui¢oes
financeiras, ndo havendo que se falar em “quebra” de sigilo
quando a propria fiscalizada atende a intimagdo fiscal para a
apresentagdo de seus extratos bancarios.

DEPOSITOS BANCARIOS. DET. ERMINA CAO DA RE CEITA
OMITIDA. DEMONSTRACAO ANALITICA
INDIVIDUALIZADA. REQUISITO LEGAL. ATENDIMENTO.

E vdlido o procedimento de auditoria fiscal que, ao determinar a
receita omitida com fundamento em presun¢do legal, observa o
requisito de demonstracdo analitica individualizada dos créditos
bancdrios, por ocasido da intima¢do fiscal que requer sua
comprovagdo.

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE
IMPOSTOS E CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E
DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - SIMPLES

Ano-calendario: 2006

OMISSAO DE RECEITAS. ALIQUOTAS MAJORADAS.
LANCAMENTOS DAS DIFERENCAS APURADAS. VALORES
RECOLHIDOS. ABATIMENTO.

Correto ¢ o langamento em que os valores recolhidos a titulo de
Simples Federal foram utilizados para abatimento dos valores
devidos em face das diferencas apuradas considerando-se a
omissdo de receitas, obtidos a partir da aplicacdo das aliquotas
majoradas.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2006

MULTA DE OFICIO. JUROS DE MORA. PRESCRICAO
LEGAL.

A multa de oficio e os juros de mora aplicados nos langcamentos
tém previsdo legal.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Intimada da decisdo da DRJ em 17/01/2012 (fl. 568), a recorrente apresentou
recurso voluntario em 07/02/2012 (fl. 569), aduzindo em sintese:
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A) PRELIMINARMENTE

1) Inexistente quebra de sigilo bancario:

- A recorrente alega que foi coagida a entrega das informagdes bancarias
requeridas pela autoridade fiscal, com receio de ser penalizada, pelo que as
mesmas ndo poderiam ser utilizadas para o langamento tributario;

- Pondera que seu sigilo de dados ¢ direito e garantia fundamental assegurado
pelo art. 5, X e XII, da CF, e que se aplica ao mesmo o principio da reserva
de jurisdi¢do, necessitando de ordem do Poder Judicidrio para sua quebra;

- Requer que seja declarada a ilegalidade do auto de infracdo por
fundamentar-se em prova obtida por meio ilicito.

i1) Ofensa ao Decreto n.° 3.724/01

- Argumenta que, inobstante os argumentos do topico anterior, o Decreto
3.724/01 exige que a presenga de requisitos para que a RFB possa acessar
informagdes bancarias do contribuinte, os quais ndo se preencheram, eivando
de vicio insanavel o crédito tributario lancado;

- Pondera que a decisdo da DRIJ reconheceu a falta de comprovacdo do
preenchimento de tais requisitos, muito embora esta afirma que tais
requisitos s6 sdo imprescindiveis quando o acesso a tais informacgdes se faz
junto as institui¢des financeiras;

B) DO MERITO

1) Da busca da verdade real. Da auséncia de demonstracdo analitica dos
langamentos bancérios considerados como omissdo — Ofensa ao art. 287 do
RIR/99 € art. 9°, do Dec. 70.235/72. Do cerceamento de defesa.

- Argumenta que a autoridade fiscal deveria demonstrar de forma analitica e
individual cada langamento bancario considerado receita omitida, conforme o
art. 287, do RIR/99, o que ndo ocorreu, em prejuizo ao principio da verdade
material, ampla defesa e ao contraditorio;

- Aponta que apenas um resumo dos lancamentos bancarios ¢ apresentado
pela autoridade fiscal, ndo sendo possivel que se identifique quais operagdes
ndo representam omissdo de receita e assim foram consideradas, havendo
cerceamento de sua ampla defesa e contraditorio, consoante art. 9°, do Dec.
70.235/72.



i1) Da ofensa ao art. 18 do Decreto n.® 70.235/72 e da efetiva contabilizagdo
da movimentagao bancaria exclusivamente na conta caixa

- Afirma a recorrente que promoveu a devida contabilizagdo integral de sua
movimentagdo bancéria através de sua conta caixa, demonstrando o alegado
através de seus balancetes;

- Poi consequéncia, estando contabilizadas integralmente suas operagdes
bancarias, alega que nao cabe a aplicagdo do art. 42, da Lei n.° 9.430/96, pois
os depdsitos bancérios apontados tem origem em sua conta caixa;

- Alega que caberia ao fisco o 6nus da prova, através de auditoria na conta
caixa, de que existem suprimentos ficticios que caracterizariam omissdo de
receitas;

- Sustenta que ndo se observou o principio da oficialidade, com ofensa ao
principio da verdade material e ao art. 18, da Lei 70.235/72.

- Juntou doutrina e jurisprudéncia.

ii1) Do indeferimento de pericia

- Reafirma a impossibilidade de identificar o que se considerou omissao de
receita uma vez que ndo houve andlise de langamento a langamento bancario,
onus do qual cabia a autoridade fiscalizadora;

- Fundamenta que o art. 36, do Decreto 7.574/11, prevé a requisicdo de
pericia e que, quando presentes os requisitos inerentes, a autoridade
fiscalizadora nao tem a discricionariedade de indeferi-la, se solicitada;

- Alega que houve o preenchimento de todos os requisitos legais para o
deferimento do pedido de pericia e que seu indeferimento cerceia a ampla
defesa. Requer, ao fim, a realizacao de pericia, indicando perito.

1v) Da exigéncia de autos de infracao segregados por tributo e multa

- Com base no art. 9°, do Decreto n.° 70.235/72, alega a necessidade de se
lavrar autos de infracao separados para cada tributo e cada multa;

- Requer a declaragdo da inexigibilidade do auto de infragdo por desrespeito a
formalidade legal.

v) Multa e juros abusivos. Configuracdo de confisco e contrariedade ao
principio da capacidade contributiva
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- Argumenta pelo desrespeito aos principios da razoabilidade, da seguranga
juridica e da capacidade contributiva em face dos valores cobrados a titulo de
juros e multas;

- Se volta ao percentual da multa de oficio, de 75%, apontando como
confiscatoéria, cabendo sua redugao;

- Com relagdo aos juros, aduz que a legislagdo civil prevé que os juros de
mora, quando ndo convencionados, devem ser de 6% ao ano, requerendo a
redugdo dos juros aplicados através do auto de infracao.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Marcio Rodrigo Frizzo

O recurso voluntario apresentado ¢ tempestivo e apresenta todos os requisitos
de admissibilidade, entdo dele conhego.

1. D2 Prc¢liminar de inexisténcia de quebra de sigilo bancario e contrariedade aos
principios constitucionais. Da auséncia ofensa ao decreto n.’ 3.724/01

Como bem fundamentou a DRJ em sua anélise, ndo ha que se falar em quebra
de sigilo bancario da recorrente, pois as informacdes bancarias (extratos) de que se valeu o
AFRFB, para realizar o langcamento do crédito tributario, foram por ela mesma fornecidas
através de atendimento a intimacao fiscal.

Muito embora esta turma entenda pelo sobrestamento de processos que
tratam da discussdo da aplicacio da Lei Complementar 105/01 até que se manifeste
definitivamente a Suprema Corte, que esta apreciando a constitucionalidade desta por meio do
regime da repercussdo geral (tema 225), tal entendimento ndo se aplica ao presente caso.

Nao ha que se falar em quebra do sigilo bancario na forma que prevé a Lei
Complementar 105/01, uma vez que as informagdes bancdrias foram cedidas pela propria
recorrente. A garantia do sigilo de dados, dentro os quais se encontra o bancario, ¢ uma
protecdo a pessoa fisica ou juridica contra a investidas de terceiros.

Nada impede, todavia, que o proprio individuo revele seus dados bancarios a
quem lhe questione, conduta esta que deve ser precedida de meditagdo acerca da legitimidade e
legalidade do requerimento. Por isso, ndo vislumbro qualquer irregularidade na conduta do
Fisco.

Neste sentido, também nao hd que se discutir sobre o preenchimento dos
requisitos apresentados pelo Decreto n.° 3.724/01, os quais se aplicam quando a RFB pleiteia
informacgdes bancarias do contribuinte as Institui¢des Financeiras, pois caso em analise as
informagdes que embasaram o langamento do crédito tributdrio foram espontaneamente
entregues pela recorrente.

Assim, o procedimento realizado pela autoridade fiscalizadora ndo esbarra
em nenhum vicio que comine em sua nulidade, ndo havendo ofensa aos principios
constitucionais ou ao Decreto n.° 3.724/01.

2. DO MERITO
I. Ofensa ao art. 287 do RIR/99 e art. 9°, do Dec. 70.235/72

A recorrente busca demonstrar que ndo foi observado o art. 287, do RIR/99,
pelo qual a autoridade administrativa deve analisar individualmente cada lancamento bancario

10
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para determinar a omissdo de receitas. Argumenta que ha apenas a indicacdo dos langamentos

bancarios “de forma bastante resumida”, o que lhe impediram identificar quais as situacoes se
2

considerou omissdo de receitas.

Afirma a recorrente ofende o art. 9°, do Dec. 70235/72 a falta da analise
individual (vale dizer, langcamento por lancamento) das movimentacdes bancarias pela
autoridade administrativa. Nao assiste razao a recorrente em suas argumentagoes.

Da andlise processual se constata que a recorrente foi intimada para se
nanifcstar sobre os créditos (em suas contas bancarias) considerados como de origem
acsconhecida (art. 42, L. 9.430/96), através do Termo de Intimagao Fiscal n.° 3 (fls. 260), dos
quais deveria comprovar a origem mediante documentagao habil e idonea.

Os créditos/depositos apontados pela autoridade fiscalizadora Termo de
Intimagao Fiscal n.° 3 (fls. 260) correspondem exatamente as receitas consideradas omitidas
posteriormente, pois a recorrente ndo esclareceu a natureza e origem de cada um dos créditos.
Note-se que mesmo na oportunidade da impugnacao ou do recurso a recorrente ndo demonstra
a origem dos créditos tributados como receitas omitidas.

Quando intimou a recorrente para comprovar a origem dos recursos
creditados em sua conta (fls. 260), a autoridade fiscalizadora informou individualmente (fls.
261/411) todos os depositos/créditos dos quais era necessario a comprovacao de sua origem,
apOs a andlise dos extratos bancarios (fls. 8/244) entregues pela recorrente, em estrita
consonancia com o art. 287, do RIR/99.

Ao contrario da jurisprudéncia apontada pela recorrente, no presente caso nao
houve apenas um confronto mensal entre as receitas creditadas nas contas bancarias e as
receitas declaradas, mas uma andlise pormenorizada e individual de todos os créditos/depdsitos
bancarios e dos quais ndo foi possivel identificar a origem (fls. 261/411).

Assim, descabe também a alegacdo de contrariedade ao art. 9, do Dec.
70.235/72, quanto a juntada de todos os documentos necessdrios ao auto de infragdo, pois
houve o apontamento, langamento por lancamento, dos créditos em contas bancarias da
recorrente que foram considerados como omissdo de receitas, sendo-lhe permitido o pleno
exercicio da ampla defesa e do contraditorio.

I1. Suposta contabilizacio da movimentacio bancaria na conta caixa e ofensa ao art. 18
do Dec. 70.235/72

Sustenta a recorrente que houve a integral e regular contabilizagao bancaria
em sua conta caixa, buscando demonstrar o alegado através de balancetes que supostamente
juntou no recurso ora em analise.

Ocorre que ndo ha balancetes anexos a pega recursal, € ndo se observa através
da documentagdo que sustenta o lancamento a escrituragao contabil dos créditos/depdsitos
apontados como omissdo de receita, sobre os quais houve o langamento tributério.

Tal como observa a DRJ, em suas razdes de decidir, a recorrente nao
apresentou, seja na impugna¢do do lancamento tributdrio, seja no recurso a este Conselho,
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qualquer documentacdo que fosse capaz de destituir a obrigagdo que se impugna ou que desse
vigor a seus argumentos, 0s quais N30 merecem prosperar.

Neste sentido, ndo hd que se falar em contrariedade ao art. 18, do Dec.
70.235/72, pois toda a documentagdao que instrui o processo administrativo € suficiente para
que forme o juizo de decisdo, ndo se fazendo necessario maiores diligéncias ou pericias,
mormente quando as alegagdes da recorrente nao se demonstram consistentes.

S¢m razdo a recorrente.

I1I. Do indeferimento da pericia

A recorrente equivoca-se quando alega que seria necessaria pericia contabil
para dcierminar a real renda derivada dos depdsitos bancarios. Ora, a presungdo legal de
omissao de receita baseada em depdsito bancarios de origem ndo identificada, de que trata o
art. 42 da Lei 9430/96, ja determina que se considerem tais valores como receitas.

Trata-se de uma presuncao juris tantum, ou seja, que admite prova em
contrario, mas o 6nus de tal prova caberia a contribuinte, a qual ndo logrou éxito em provar que
tais valores ndo eram receitas. Desse modo, entendo impertinente o pedido de pericia. Os
depdsitos bancérios ndo identificados sdo receitas, nos termos da presungao legal.

IV. Da segregacio de autos de infracao por tributos e multa

Alega a recorrente a inobservancia ao art. 9, do Dec. 70.235/72, pleiteando a
declaragdo de inexigibilidade do lancamento tributdrio, pois entende que ndo houve a
individualizagdo por tributo e multa. Nao assiste razdo a recorrente, tal como destacado na
decisdo da DRJ.

Observando o lancamento realizado pela autoridade fiscalizadora (fls. 417 e
ss.), hé distintos autos de infracdo para cada tributo lancado, a saber: IRPJ (fl. 440), PIS (fl.
450), CSLL (fls. 460), IPI (fl. 480) e INSS (fl. 490) Cofins (fl. 470).

No que toca as multas, por tratarem de multas de oficio (acessodrias), e ndo
multas isoladas, estas estdo lancadas através dos respectivos autos de infracao de cada tributo a
que se referem, integrando o crédito tributario langado.

V. Da multa de oficio e juros de mora

Alega a recorrente que “como consta do auto de infracdo em tela, os valores
cobrados a titulo de multa e juros ndo guardam consondncia com as limitagdes legais e
constitucionais, forgando a mesma a pleitear a reducdo de tais encargos.” (fl. 595). A
insurgéncia quanto ao langamento da multa de oficio e juros de mora encontra barreiras na
sumula 2 do CARF, que assim dispoe:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre-a inconstitucionalidade de lei tributaria.
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Tendo em vista que a recorrente se insurge contra a lei posta, € ndo quanto a
sua aplicagdo, isto ¢, invoca principios como a vedagdo ao confisco e a capacidade contributiva
para combater a multa e juros, tem-se a impossibilidade deste Conselho de realizar qualquer
juizo de valor sobre o tema. O lancamento dos institutos estd em consonancia com a legislacao
vigente, devidainente demonstrada no auto de infra¢do de cada tributo langado, razao pela qual
ndo procede o recurso voluntario neste ponto.

3. CONCLUSAO
Ante ao exposto, voto pela improcedéncia do recurso voluntéario, para manter

o lancamento do crédito tributario constituido em desfavor da recorrida, nos termos do relatério
e voto.

Marcio Rodrigo Frizzo - Relator



